
    
 

 

Centralizadora Nacional Operação de Fundos Garantidores e Sociais 

SBS - Quadra 1 – Bloco L – 10º andar 
70.070-110 - Brasília – DF 

 

Ofício nº 0956/2026/CEFUS 

 

  
 

Ao Senhor 
Coordenador Matias Ribeiro Cabral 

Coordenação Estadual do Programa Garantia Safra do Piauí 

 

Assunto: Prorrogação da adesão dos agricultores - Garantia Safra 2025-2026. 

 

Prezado Senhor, 

 

 

1.  Comunicamos que de acordo com a Resolução Nº Nº 2/2026/SAF/MDA, de 02 de Janeiro de 2026, 

conforme Coordenação Geral do Garantia-Safra – MDA, o prazo para recolhimento da tarifa de adesão ao 

FGS, safra 2025-2026, pelos agricultores/safristas do Estado do Piauí região 2, foi prorrogado para até o dia 

27 de fevereiro de 2026. 

 
2. Salientamos que o sistema não critica a data de vencimento, motivo pelo qual o aviso as 

superintendências regionais: SE Governo Piaui/PI e SR Piauí/PI, foi encaminhado em 25/02/2026, para 

divulgação a Rede de Agências e Lotéricos. 

 

3.  Os municípios que estão autorizados a receber o recolhimento até 27/02/2026 são: 

Acauã Cocal dos Alves Luís Correia Santana do Piauí 

Água Branca Coivaras Marcolândia Santo Antônio de Lisboa 

Alagoinha do Piauí Colônia do Piauí Marcos Parente Santo Antônio dos Milagres 

Alegrete do Piauí Curral Novo do Piauí Massapê do Piauí Santo Inácio do Piauí 

Alto Longá Curralinhos Miguel Alves São Félix do Piauí 

Angical do Piauí Demerval Lobão Milton Brandão São Francisco do Piauí 

Aroazes Dom Expedito Lopes Monsenhor Gil São Gonçalo do Piauí 

Aroeiras do Itaim Domingos Mourão Monsenhor Hipólito São João da Canabrava 

Arraial Elesbão Veloso Nazaré do Piauí São João da Fronteira 

Assunção do Piauí Esperantina Nazária São João da Serra 

Barra D'Alcântara Floresta do Piauí Nossa Senhora de Nazaré São João da Varjota 

Barro Duro Floriano Novo Oriente do Piauí São João do Arraial 

Batalha Francinópolis Novo Santo Antônio São José do Divino 

Belém do Piauí Francisco Ayres Oeiras São José do Peixe 

Beneditinos Francisco Macedo Olho D'Água do Piauí São José do Piauí 

Betânia do Piauí Francisco Santos Padre Marcos São Julião 

Bocaina Fronteiras Palmeirais São Luis do Piauí 

Boqueirão do Piauí Geminiano Paquetá 

São Miguel da Baixa 

Grande 

Brasileira Inhuma Patos do Piauí São Miguel do Tapuio 

Buriti dos Montes Ipiranga do Piauí Paulistana São Pedro do Piauí 
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4         Em face disso, solicitamos a divulgação do presente Ofício para os municípios listados acima 

apresentarem junto a Rede de Agências e Lotéricos, a fim de que não haja a interrupção dessa atividade no 

referido Estado. 

 

5               Informamos que as Unidades vinculadas, bem como os parceiros da rede não estão aptos a receber 

nenhum documento após o dia  27/02/2026. 

 

Respeitosamente 

 

 

 
 

 

CÍCERO LUÍS LIMA OLIVEIRA 

Coordenador de Centralizadora SE 

Operação de Fundos Garantidores e Sociais – CEFUS 

 

 

Cajazeiras do Piauí Itainópolis Pedro II Sigefredo Pacheco 

Cajueiro da Praia Itaueira Picos Simões 

Caldeirão Grande do Piauí Jacobina do Piauí Pimenteiras Sussuapara 

Campo Grande do Piauí Jaicós Pio IX Tanque do Piauí 

Campo Largo do Piauí Jardim do Mulato Piracuruca Teresina 

Campo Maior Jatobá do Piauí Prata do Piauí União 

Caraúbas do Piauí Juazeiro do Piauí Queimada Nova Valença do Piauí 

Caridade do Piauí Lagoa Alegre Regeneração Várzea Grande 

Castelo do Piauí Lagoa de São Francisco Santa Cruz do Piauí Vera Mendes 

Cocal Lagoa do Piauí Santa Cruz dos Milagres Vila Nova do Piauí 

Cocal de Telha Lagoa do Sítio Santa Rosa do Piauí Wall Ferraz 
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